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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Mista de Pombal 
 Última distribuição : 08/05/2019 

 Valor da causa: R$ 7.762,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR) THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

21030
284

08/05/2019 16:17 Petição Inicial Petição Inicial

21030
738

08/05/2019 16:17 PROCURAÇÃO, DOCUMENTOS PESSOAIS, BO,
DOCUMENTOS DA MOTO

Documento de Identificação

21031
052

08/05/2019 16:17 PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos

21031
058

08/05/2019 16:17 DOCUMENTOS DO HOSPITAL E ATENDIMENTO
MÉDICO

Documento de Comprovação

29993
792

26/06/2020 00:33 Despacho Despacho

32113
331

07/07/2020 10:43 Informações Prestadas Informações Prestadas

32113
347

07/07/2020 10:43 PETIÇÃO DE INFORMAÇÃO Informações Prestadas

32113
348

07/07/2020 10:43 EXTRATO BANCARIO DO AUTOR Documento de Comprovação

32554
117

22/07/2020 12:25 Decisão Decisão

32795
258

30/07/2020 13:29 Mandado Mandado



 

anexo
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AO MM JUÍZO DA ____VARA DA COMARCA DE POMBAL- ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor, portadora do RG 

sob nº 1.245.750, SSDS/PB e do CPF sob nº 632.386.674-91, residente e domiciliado no 

Rua Jansen Nobrega Araújo, Vida Nova, Pombal-PB, vem com habitual respeito e acato, 

através de seu bastante e único advogado, nos termos da procuração anexa, com 

endereço profissional “in fine1”, onde recebe todas as intimações, mui respeitosamente, 

a presença de Vossa Excelência, com fundamento legal no artigo 3ª da lei 6.194/74, 

propor a presente:  

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT  

em face da SEGURADA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito 

privado, podendo ser intimada através de seu departamento jurídico localizado na Rua 

Senador Dantas, 74/14º andar, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato 

e direto a seguir articuladas: 

                                                           
1 POMBAL –PB – RUA JOÃO CARNEIRO, S/N, CENTRO – CEP 58.840.000 – E-MAIL: 
XTHYAGOCARNEIROX@HOTMAIL.COM – CEL. 083/96607071. 
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PRELIMINARMENTE 

 

Requer que sejam concedidos os Benefícios da Justiça Gratuita art. 98 NCPC, 

perante o estado de necessidade que passa a Promovente, que se encontra 

impossibilitado de fazer o pagamento de custas judicial e honorário advocatícios sem 

comprometer seu sustento. 

 

DO SUPORTE FÁTICO 

 

Relata o Boletim de Ocorrência de Acidente de Transito sob nº 138/2019, 

expedido pela 2ª Delegacia Distrital de Pombal, que, no dia 13 de dezembro de 2018, o 

autor conduzia uma motocicleta, descrito como: HONDA NXR 160 BROS ESD, ANO 

2015, COR VERMELHA, colidindo com um automóvel, no qual não foi possível ser 

identificado, haja vista que logo após a ocorrência do acidente o mesmo evadiu-se do 

local .  

Cita-se que, logo após a ocorrência do acidente, o autor foi socorrido pelo Corpo 

de Bombeiros e encaminhada para o Hospital Regional de Pombal, na cidade de Pombal, 

Estado da Paraíba. O requerente sofreu Fratura no Tornozelo Esquerdo. (cópia do 

portuário médico e da ficha de atendimento do hospital anexo) 

 Desse modo, a nova tabela anexada pela lei 11.945/2009 e artigo 3º da Lei 

6.194/1974, demonstra que o autor estaria inserido nos danos parciais em membros 

superiores e inferiores, correspondentes a 100% do valor total da indenização, 

perfazendo um total de 70% DOS DANOS PARCIAIS CORPORAIS DEFINITIVOS 

CORRESPONDENTE APROXIMADADMENTE A 9.450,00- (NOVE MIL 

QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS), no tocante a lesão de caráter definitivo do 

membro inferior.  

CONTUDO, AO INGRESSAR NA VIA ADMINISTRATIVA (sinistro 3190210873), 

RECEBEU APENAS, O VALOR APROXIMADO A 18% DOS DANOS PARCIAIS 

CORPORAIS DEFINITIVOS CORRESPONDENTE APROXIMADADMENTE A 1.687,50 

(mil seiscentos e oitenta e sete e cinquenta). 
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Assim ocorrendo, a indenização é por demais injusta, haja vista que a seguradora 

pagou o referido valor a menor do que o especificado na lei. Logo, nos leva a concluir 

pelas sequelas permanentes do mesmo, devendo esse nobre juízo reconhecer tal direito 

e fazer com que a ré efetue o restante do pagamento da indenização do seguro 

obrigatório, que segundo o anexo de art. 3º da lei 6.194/74, para perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros superiores é de 70% do valor parcial coberto 

pelo seguro obrigatório.  

Razão pela qual, vem à tutela jurisdicional cobrar a diferença de 7.762,50 

Correspondente ao restante das lesões parciais permanentes, sendo, a referida cobrança, 

o motivo porque demanda foi proposta.  

 

DO ARCABOUÇO JURÍDICO 

DO DIREITO 
A indenização do seguro obrigatório DPVAT é bastante consagrada em nosso 

ordenamento jurídico, e, é de tal forma regida pela Lei nº. 6.194/74, a qual é a norma 

disciplinadora desse respectivo seguro, ela prenuncia que a indenização será paga as 

vitimas de acidente de trânsito que venham a morrer, a sofrer invalidez permanente em 

algum órgão ou membro, ou até mesmo aquela pessoa que só venha a receber cuidados 

médicos. Logo, tais situações se encontram denotadas no art. 3º, após a vigência da 

medida provisória nº. 340/06, desta referida lei:  

“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º compreendem as indenizações 

por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I -  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos)  no caso de 

morte; 

II -  até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  no 

caso de invalidez permanente;e 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais)  como 

reembolso à vítima  no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.”  

Logo, como é explanado por tão nobre artigo, a lei garante o direito de receber 

uma indenização como prêmio desse seguro. De antemão, deve ser condenada tanto à 

promovida bem como qualquer outra seguradora que opere com o seguro obrigatório.  

Por conseguinte, dispõe a lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que o valor 

correspondente ao pagamento da indenização do seguro DPVAT deverá seguir a 

tangência do art. 3º desta referida lei, bem como seu anexo, cujo diz que o quantum 

deverá ser de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso de morte ou 

invalidez permanente. Logo, como o requerente ficou inválido parcialmente devendo 

receber o valor parcial (70% da indenização total, correspondente a 9.450,00 ( Nove mil 

quatrocentos e cinquenta reais) de acordo com o que é prenunciado no anexo da Lei 

6194/74, e, não o pagamento parcial  a menor, como foi feito pela requerida.  

Ademais, o art. 5º da Lei 91694/74 é claro ao enunciar que: 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.” 

Destarte, a norma que rege o seguro DPVAT, a Lei nº 6.194/74, determina em seu 

art. 5º que o pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente, do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida ainda qualquer franquia por parte do segurado. 

Ao bem da verdade, por essas provas apresentadas, fundamentadas e legitimas já 

se evidencia e prontamente se percebe o direito do(a) autor(a) em receber o prêmio do 

seguro DPVAT, pois, como já fora explicitado anteriormente na  norma legal, o 

pagamento da indenização será devida mediante a simples ocorrência do acidente e do 

dano dela decorrente.. 
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Destarte, que o anexo ao art. 3º da Lei nº 6.194/74, explicita nos dias atuais o 

valor da indenização a ser recebida pelo(a) promovente de acordo com a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual em tal anexo estabelecido.  

Portanto, diante do enunciado no inciso I do parágrafo primeiro do art. 3º da Lei 

6194/74, e principalmente de acordo com o que explicita o anexo da referida Lei, o (a) 

promovente faz jus a indenização por invalidez permanente em decorrência das 

sequelas. 

Por conseguinte, vale indicar a este juízo que, segundo a própria lei 6194/74, o 

IML é o órgão competente para a verificação e caracterização da perda funcional do 

membro lesado e da irreversibilidade da lesão ocasionada pelo acidente de trânsito. No 

entanto, é notório e cediço por todos que nesta Comarca não existe tal órgão, e, 

como tal, a produção da perícia médica judicial torna-se prova necessária ao 

deslinde dessa presente ação e a consequente comprovação da invalidez 

permanente apresentada pelo(a) autor(a).  

Destarte, que a violação do direito do(a) Autor(a), no caso em tela é patente, 

tendo por consequência o ato ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código 

Civil Pátrio, in verbis: 

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligencia, ou imprudência, violar direito, ou causar 
prejuízo a outrem, ainda que exclusivamente moral, 
comete ato ilícito.” 

 

O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direito obrigacional, 

pois, a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obrigação que acarreta o 

dever de reparar o dano causado, sendo este de natureza pessoal que se resolve em 

perdas e danos. 

Logo, está satisfeito o(a) promovente de que não tem mais a que buscar, a 

Promovida, além de demonstrar de forma equivocada que não tem interesse em pagar o 

seguro DPVAT e não encontrando outro caminho, vem invocar a Tutela Jurisdicional do 

Estado, por intermédio de seu órgão judiciário para dirimir tal conflito. 
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DO PEDIDO JURISDICIONAL 

 

Na vertente das considerações narradas, vem o autor, com habitual respeito e 

acato requerer: 

 A CONDENAÇÃO DA PROMOVIDA AO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DO 

VALOR FALTANTE em epígrafe, com base no montante de R$ 7.762,50 (sete mil 

setecentos e seiscentos e dois reias), conforme preceitua o inciso I do § 1º e inciso II 

do art. 3º da Lei 6194/74, referente ao restante da indenização por invalidez 

permanente sofrida pelo(a) promovente no membro  superior esquerdo. No entanto, 

caso tal incapacidade seja parcial que se apure o seu respectivo grau percentual. 

 Seja CITADA a Promovida através de AR, no endereço declinado, nos termos do 

art. 221, I do CPC, para querendo, apresentar contestação, produzir provas e 

requerendo, sendo o caso de prova pericial, com a formulação de quesitos e indicação de 

assistente técnico, bem como a juntada do processo administrativo sob n 3180004322.  

 Requer que lhe seja CONCEDIDO OS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA nos 

termos do artigo 98 do CPC. 

 Que seja acrescido e aplicado ao valor da condenação, juros moratórios a partir 

da data da citação e correção monetária retroativa à data do ajuizamento desta. 

 Seja condenada a demandada em HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 Seja o(a) autor(a) submetido(a) A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL, DEVENDO TAL 

PERITO SEGUIR OS QUESITOS NO ANEXO 01 ENUNCIADOS, bem como os elaborados 

pela parte ré e/ou pelo juízo, devendo os honorários periciais correrem as custas da 

parte vencida ao final da ação. 

 Por fim, que Vossa Excelência JULGUE A TOTALMENTE PROCEDENTE O 

PRESENTE PEDIDO AUTORAL.  

Protesta ainda provar o(a) promovente por todos os meios de provas em direito 

admitidos, especialmente por provas documentais e testemunhais. 
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 Dá-se o valor da causa para meros efeitos ficais o valor de 7.762,00 (sete mil 

setecentos e seiscentos e dois reais). 

Nestes termos; pede deferimento. 

 POMBAL- Terra de Maringá- em 02 de Fevereiro de 2018. 

 

 

 

Bel. Thyago Glaydson Leite Carneiro 

Ordem dos Advogados do Brasil 

Conselho Seccional da Paraíba 

sob nº 16.31 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo 01 

 

Q U E S I T O S 

 

1) Se existe nexo causal entre o acidente noticiado na peça inicial e 

as lesões produzidas no Autor? 
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2) Se houve diminuição ou perda de função de algum órgão do 

periciado e se estes órgãos foram lesionados em função do acidente 

automobilístico? 

 
 

3) Se houve Invalidez. Em caso afirmativo, se a invalidez é total ou 

parcial? 

 
4) Se a invalidez for parcial, ela é completa ou incompleta? 

 
5) Se parcialmente incompleta, qual o percentual a ser utilizado 

com relação à redução proporcional da incapacidade permanente? 

Onde nesse quesito deverá o Sr. Perito se utilizar dos percentuais 

enunciados pelo inciso II do § 1º da Lei 6194/74:“75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa; 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão; 25% (vinte e cinco por cento) 

para as de leve repercussão, e ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais”. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

1ª VARA MISTA DA COMARCA DE POMBAL

 0800601-85.2019.8.15.0301Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Classe:

 [Acidente de Trânsito]Assunto:

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Analisando a petição inicial, vislumbro que a presente demanda foi distribuída sob o rito do procedimento
comum, tendo a parte autora requerido a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Nesse sentido, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe que "o Estado prestará assistência jurídica
.integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos"
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Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento
próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece presunção relativa da hipossuficiência, nos termos do art.
99, § 3º, do CPC.

Posto isso, e a fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte sobrejacente,

conforme faculta o art. 99, § 2º do CPC,  , e observado o disposto na Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ

:determino a juntada, no prazo de 15 (quinze) dias, dos seguintes documentos

 

  1) declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos

 (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJúltimos 3 (três) anos

ou similar). Não possuindo, traga aos autos declaração ou comprovação de que

não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ); 

2) o último comprovante de seus rendimentos de trabalho e/ou

aposentadoria (contracheque); 

3) CTPS (inclusive a parte do contrato de trabalho); 

4) extratos dos últimos 3 (três) meses da(s) conta(s) bancária(s) de

titularidade da parte autora; 

5) Caso tenha se declarado empresário(a),   a documentação referente à

empresa; Caso se trate de aposentado, o extrato de benefício; ou ainda 

cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato

correspondente, caso se autodeclare agricultor;

6) Cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três

meses;  

7) Guia das custas (art. 1º, §3º da Portaria Conjunta nº 02/2018 TJPB/CGJ).
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Pode a parte requerente informar e comprovar seus eventuais gastos, caso existam.

Caso qualquer dos documentos acima  , deve a sobredita parte informar enão possa ser apresentado

comprovar, de modo fundamentado, a impossibilidade de sua apresentação,  . sob pena de indeferimento do pedido

Caso   qualquer comprovante de rendimento formal, não possua deve declarar, sob as penas legais, sua

.renda

Intime-se a parte autora.

Nos termos do , da Douta Corregedoria de Justiça daART. 102 DO CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS
Paraíba, confiro a esta decisão força de  para as providências necessárias ao seu cumprimento.mandado/ofício

Cumpra-se.

 

Pombal/PB, data e assinatura eletrônicas.

 

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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AO MM JUIZO DE DIREITO DA 1° VARA MISTA DA COMARCA 

DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA 

 
 

 
 

JOSE FERREIRA DOS SANTOS, já devidamente qualificado nos autos do 

processo, vem, através de seu insigne causídico, que esta subscreve, informar 

que o autor não possui meios de prover o próprio sustento, estando em arranjo 

com o art. 98 do CPC, no tocante a gratuidade judiciária, informações 

corroboradas pelo extrato de sua conta que segue em anexo, demonstrando 

que o autor não possui quaisquer vínculos empregatícios, recebendo apenas 

sua aposentadoria, não podendo arcar com as despesas processuais sem 

maiores prejuízos ao seu sustento e ao de sua família.  

 

Nestes termos, pede deferimento.  

Pombal, 7 de julho de 2020 

 

THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO 

OAB/PB 16314 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
1ª VARA MISTA DE POMBAL

PROCESSO NÚMERO - 0800601-85.2019.8.15.0301

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: THYAGO GLAYDSON LEITE CARNEIRO - PB16314

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DECISÃO
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Vistos etc.

É forçoso relembrar que o instituto da Gratuidade da Justiça se destina a deferir a benesse legal àqueles que efetivamente não têm
condições de arcar com as custas processuais, sem comprometimento do próprio sustento, a fim de lhes possibilitar o acesso à
Justiça.

O novo Código de Processo Civil acaba por incentivar o equivocado costume de deferimento gratuidade deindiscriminado da 
justiça, em desacordo com o presente Poder Constituinte Originário. É importante lembrar que, segundo a CONSTITUIÇÃO
FEDERAL, (art 5 ."o Estado prestará Integral e gratuita assistência jurídica aos que comprovarem insuficiência de recursos" o

LXXIV, CF/88).

Ressalto ainda que a movimentação da máquina judiciária demanda custos, como ocorre na prestação de qualquer serviço. O fato
de o jurisdicionado ser agraciado com a Justiça Gratuita implica o repasse dessas despesas a alguém. Embora exista certa
previsibilidade orçamentária para cobrir essas despesas, o deferimento indistinto do benefício reflete de forma negativa no
orçamento da Justiça.

Dentro dessa perspectiva, entendo que a gratuidade integral – é dizer, a dispensa indistinta do recolhimento prévio – de custas,
taxas, diligências, honorários e demais despesas processuais apenas deve ser concedida quando os demais instrumentos
mostrarem-se ineficientes a assegurar o acesso à pessoa com insuficiência de recursos. Noutras palavras, o julgador somente deve
conceder a dispensa integral e irrestrita se o requerente não puder parcelar e/ou pagá-la com redução proporcional, na forma dos
§§ 5º e 6º, art. 98, do CPC. 

Não se pode olvidar que a declaração de pobreza traz em si uma presunção de veracidade, notadamente quando feita por pessoa
física. Todavia, esta presunção pode ser elidida  quando houver nos autos elementos em sentido contrário  (art. 99, § 2º, do
NCPC)  ou quando feita por pessoa jurídica (art.  99, § 3º, do NCPC), sobretudo quando constituída na forma de empresa,
exercendo, pois, atividade econômica. 

Vale ressaltar que o Magistrado poderá conceder a gratuidade de Justiça em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou
reduzir percentual de despesas processuais que o de adiantar no curso do procedimento §5° do CPC).beneficiário tiver (art.98, 

Instado a se manifestar para comprovar a hipossuficiência, o autor juntou extrato da conta corrente (ID n. 32113348)
demonstrando que a única renda é a sua aposentadoria no valor de 01 (um) salário-mínimo, razão pela qual não pode arcar com as
despesas processuais sem maiores prejuízos ao seu sustento e ao de sua família.

Desse modo, entendo que a determinação de pagamento do valor das custas trará à parte autora uma para o seu sobrecarga 
sustento e de sua família, haja vista ter demonstrado não possuir condições para arcar com tais despesas.

, em relação aoAssim, a fim de garantir o acesso à justiça CONCEDO A JUSTIÇA GRATUITA, DE FORMA TOTAL
pagamento de todas as verbas do art. §1  CPC/7015. 98, c  

Por fim, ressalto que a decisão que concede a gratuidade está condiconada à cláusula e não gerarebus sic standibus 
preclusão pro judicato.

Cite-se a parte demandada para contestar a presente demanda no prazo de quinze dias, com as advertências legais.
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Deixo de designar audiência de conciliação/mediação, visto que a parte demandada não realiza acordos em demandas dessa
natureza.

Cumpra-se.

P O M B A L ,  d a t a  d o  p r o t o c o l o  e l e t r ô n i c o .

Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

1ª Vara Mista de Pombal

PROCESSO Nº   0800601-85.2019.8.15.0301
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE CITAÇÃO (RÉU)

De ordem do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Mista de Pombal manda ao oficial de justiça que,
e m  c u m p r i m e n t o  a  e s t e ,  c i t e  a  p a r t e  ,
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 14 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
2 0 0 3 1 - 2 0 5
"Cite-se a parte demandada para contestar a presente demanda no prazo de quinze dias, com as advertências legais.
".

POMBAL, em 30 de julho de 2020.

 IVANOSKA SALGADO DE ASSIS BANDEIRA

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:
XXXXXXXXXXXXX
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